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TEXTO DA EMENDA 

 
 

Suprima-se o inciso VII e VIII do § 2º Art. 62-A da Lei nº 13.898 de 2019, nos termos da 
redação dada pelo Art. 1º do PLN nº 02 de 2.020. 
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
O inciso II do § 11 do Art. 165 da Constituição Federal desobriga o Governo do dever de 

executar as programações orçamentárias nos casos de impedimentos de ordem técnica 
devidamente justificados. 
 

Os incisos VII e VIII são extremamente genéricos e possibilita o enquadramento em 
qualquer situação no impedimento previsto na Constituição Federal. 

 
A emenda ora proposta busca garantir a previsão constitucional de executar as programações 
orçamentárias. 

 
 

 
Data: 06/03/2020 

 

 
 

 
___________________________________________________________________  

Deputado João Daniel (PT-SE) 
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